
1/2 Generated by the European e-Justice Portal

Declaração de executoriedade
Formulário G Artigo 18.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 1896/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho

que cria um procedimento europeu de injunção de pagamento

 

1. Tribunal

Tribunal

Endereço:

Código postal Localidade País

N.º do processo

Feito em Data (dia/mês/ano)

Assinatura e/ou carimbo

 

2. Partes e seus representantes

Códigos:
01 Requerente

02 Requerido

03 Representante do requerente*

04 Representante do requerido*

05 Representante legal autorizado do requerente**

06 Representante legal autorizado do requerido**

Código Nome da empresa ou organização Código de identificação (se aplicável)

 

Apelido Nome próprio

Endereço: Código postal Localidade País

Telefone *** Fax *** Endereço eletrónico ***

Profissão *** Outros elementos ***

Código Nome da empresa ou organização Código de identificação (se aplicável)

 

Apelido Nome próprio

Endereço: Código postal Localidade País

Telefone *** Fax *** Endereço eletrónico ***

Profissão *** Outros elementos ***

Código Nome da empresa ou organização Código de identificação (se aplicável)
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2. Partes e seus representantes

 

Apelido Nome próprio

Endereço: Código postal Localidade País

Telefone *** Fax *** Endereço eletrónico ***

Profissão *** Outros elementos ***

Código Nome da empresa ou organização Código de identificação (se aplicável)

 

Apelido Nome próprio

Endereço: Código postal Localidade País

Telefone *** Fax *** Endereço eletrónico ***

Profissão *** Outros elementos ***

* p. ex., advogado ** p. ex., pai/mãe, tutor, diretor executivo *** facultativo

O tribunal declara pela presente que a injunção de pagamento europeia em anexo, emitida em

contra

e notificada em

é executória por força do artigo 18.º do Regulamento (CE) n.º 1896/2006.

Informações importantes

A presente injunção de pagamento europeia é automaticamente executória em todos os Estados-Membros da União Europeia, exceto a
Dinamarca, sem necessidade de qualquer declaração de executoriedade adicional no Estado-Membro em que for requerida a execução e sem
qualquer possibilidade de oposição ao seu reconhecimento. Os procedimentos de execução são regidos pela lei do Estado-Membro de execução,
salvo disposição em contrário do Regulamento.
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